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PROJETODELEINÚMERO 1/2021

Dispõe, no âmbito do município de
Araraquara, sobre a organização das
estruturas administrativae hierárquica do
Poder ExecutivoMunicipale dá outras
providências.

CAPhULO l

DISPOSlçOESGERAIS

Art. IQ Esta lei dispõe, no âmbito do município de Araraquara, sobre a
organizaçãodasestruturas administrativa e hierárquica do Poder ExecutivoMunicipal.

Seção l

Do planejamento municipal

Art. 2e A Administração Pública do município de Araraquara, bem como as
açõesdo Governo Municipal, em obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, se orientarão no sentido do desenvolvimento do
Município e do aprimoramento dos serviços prestados à população, mediante planejamento
de suas atividades

Parágrafo único. O planejamento das atividades da Administração Municipal e
do Governo Municipal será feito por meio da elaboração e manutenção atualizada dos
seguintes instrumentos

Planosde Governo e de Desenvolvimento Municipa

11- PlanoDiretor

+-Plano Plurianual

IV- Diretrizes Orçamentadas

V- OrçamentoAnual; e

VI -- Planose ProgramasSetoriais

Art. 3eOsPlanosde Governoe de DesenvolvimentoMunicipal resultarãodo
conhecimento objetivo da realidade do Município, em termos de problemas, limitações,
possibilidadese potencialidades e compor-se-ão de diretrizes gerais de desenvolvimento,
definindo objetivos, metas e políticas globais e setoriais do Governo Municipal.
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Art. 49 Os Planose ProgramasSetoriais definirão as estratégias e as ações da
Administração Municipal no campo dos serviços públicos, a partir das políticas, prioridades e
metas fixadas nos Planosde Governo e de Desenvolvimento Municipal

$ 1Q A elaboração e a execução dos Planos e Programas Setoriais terão
acompanhamento e avaliação permanentes, de modo a garantir o seu êxito e assegurara sua
continuidade

$ 2PAs atividades da Administração Municipal, especialmente a execução dos
Planose ProgramasSetoriais, serão objeto de permanente coordenação em todos os níveis.

Art. 5QO Prefeito Municipal, com a colaboraçãodos titulares das Secretarias
Municipais e dos órgãos de igual nível hierárquico, conduzirá o processode planejamento
administrativo da Prefeitura do Município de Araraquara para a consecuçãodos seguintes
objetivos:

1-- coordenar e integrar o planejamento em nível municipal,compatibilizando
metas, objetivos, planos e políticas globais e setoriais;

11-- coordenar e integrar a açãolocal com asaçõesdo Estadode SãoPauloe da
União

111-- coletar e interpretar dados e informações sobre problemas do Município e
formular objetivos para a ação governamental;

IV - identificar soluções que permitam a adequada alocação dos recursos
municipais entre os diversos planos, programas, projetos e atividades;

V -- definir as ações a serem desenvolvidaspelos diferentes órgãos da
Administração Municipal no sentido de cumprir osobjetivos governamentais;

VI -- levantar dados e informações sobre a execução das ações programadas,
avalia-las e estabelecer, quando necessárias,medidas corretivas; e

acompanhar e avaliar a eficiência, a eficácia e a efetividade dos serviços
públicos

Vll

Art. 6Q Todos os órgãos da AdministraçãoMunicipal devem atuar
permanentemente no sentido de

conhecer os problemas e asdemandas da população

11-- estudar e propor alternativas de solução social e economicamente
compatíveis com a realidade local;

11 definir objetivos e operacionalizar a ação governamental

IV -- acompanhar a execuçãode planos, programas, projetos e atividades que
lhes são afetos;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
V -- avaliar periodicamente o resultado de suasações;

VI -- rever e atualizar objetivos, metas, planos, programas e projetos; e

Vll - adotar boas práticas de governança, sobretudo no que diz respeito à
prevenção e ao combate à corrupção

Art. 7e O planejamento municipal deverá adotar como princípios básicosa
democracia, a participação popular, a inclusão social, a modernização administrativa e a
transparência no acessoàs informações disponíveis

Seçãoll

Dosfundamentos básicosda açãogovernamental e administrativa

Art. 89 Compete à Administração Municipal e ao Governo Municipal
rem a tudo quanto diz respeitoao interessedo Municípioe ao bem estar de sua

população, em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição do Estadode São
Paulo e a Lei Orgânicado Município de Araraquara.

Art. 9QA ação do Governo Municipal nortear-se-á pelos seguintesprincípios
básicos

1-- valorização dos cidadãos, cujo atendimento deve constituir meta prioritária
da Administração Municipal;

11-- aprimoramento permanente da prestação dos serviços públicos de
competência do Município;

111-- entrosamento com o Estadode SãoPaulo e com a União para a obtenção
de melhores resultados na prestação de serviços de competência concorrente;

IV - empenho no aprimoramento da capacidade institucional da Administração
Municipal, principalmente através de medidas que visem

a) à simplificação e o aperfeiçoamento de normas, estruturas organizacionais,
métodos e processos dê trabalhos

b) à coordenação e a integração de esforços das atividades de administração
centralizada;

c) ao envolvimento funcional dos empregados e dos servidores públicos
municipais;

d) à racionalidade e à participação popular nas decisões sobre a alocação de
recursos e a realizaçãode dispêndio da Administração Municipal;

V -- desenvolvimento social,económico e administrativo do Município, com
vistas ao fortalecimento de seu papel no contexto da região em que está situado;
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Folha

Proa.

Resp.

VI - disciplina criteriosa no uso do solo urbano, por meio de controle social,
visando a sua ocupação equilibrada e harmónica e a obtenção de melhor qualidade de vida
para os habitantes do Município;

Vll - integração da população à vida político-administrativa do Município, por
meio da participação dos cidadãos no processode levantamento e debate dos problemas
sociais,e proposição daspossíveissoluções; e

Vll transparência no acessoà informação

Art. 10. A atuação do Município em áreas de competência do Estado de São
Paulo ou da União será supletiva e, sempre que for o caso, buscara mobilizar os recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis.

Art. 11.Ascompetências dos dirigentes políticos e administrativos do município
de Araraquara são assim definidas

1-- a competênciado Prefeito Municipal é a definida na Lei Orgânicado
Município deAraraquara;

11- a competência dos dirigentes políticos e administrativos dos órgãos da
Administração Municipal Direta são asdefinidas nesta lei; e

111- a competência dos dirigentes políticos e administrativos dos órgãos da
Administração Municipal Indireta são asdefinidas em leis específicas.

$ 1P O Vice-Prefeito Municipal, além de outras atribuições que Ihe forem
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito Municipal sempre que por este for convocado para
missoes especiais

$ 2g Éfacultado ao Prefeito Municipal e, em geral, aos dirigentes de órgãos da
Administração Municipal, delegar competência para a prática de atos administrativos.
conforme sedispuser em regulamento e ressalvadasascompetências privativas de cada um

$ 3PO ato de delegaçãode competência indicará com precisãoa autoridade
delegante, a autoridade delegada e asatribuições objeto da delegação.

Art. 12. O controle dasatividades da Administração Municipal deverá exercer
seem todos osníveise órgãos,compreendendo, particularmente

1- o controle, pela direção ou chefia competente, da execuçãodos planos,
programas e projetos, e da observância das normas que disciplinam asatividades específicas
de cada órgão;

públicos; e
o controle da utilização,guardae aplicaçãodo dinheiro, bens e valores

11 a adoção de medidas de prevenção e combate à corrupção

CAMAS
tUNHCipAL 0E ARAFiAOUARA Página 4 de 43

Presidente



®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Art. 13. A Administração Municipal, para a execuçãode seusplanos, programas
e projetos, poderá utilizar, além dos recursos orçamentários,aquelescolocados à sua
disposição por entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, para a solução de
problemas comunse melhor aproveitamento dos recursos financeiros e técnicos, nostermos
estabelecidos em lei

CAPhULOl

DA ESTRUTURAADMINISTRATIVA

Art. 14. Os órgãos da Prefeitura do Município de Araraquara, diretamente
subordinados ao Chefe do Executivo,serão agrupados em

1-- órgãosde assessoramento:com a responsabilidade de assistiremao Prefeito
Municipal e aosdirigentes de alto nível hierárquico no planejamento, na organizaçãoe no
acompanhamento e controle dos serviços municipais;

11-- órgãos auxiliares: aqueles que executam tarefas administrativas e
financeiras,com a finalidade de apoiar aos demaisna consecuçãode seus objetivos
institucionais;

111-- órgãos de administração específica: aqueles que têm a seu cargo a
execução dos serviços considerados finalísticos da Administração Municipal;

lv órgãos especiaise colegiadosde assessoramento;e

V -- órgãos da Administração Municipal Indireta: aquelesque compreendem as
autarquias e as fundações públicas municipais

Art. 15.A Prefeiturado Municípiode Araraquara,paraa execuçãode obrase
serviços de responsabilidade do Município, em observância ao disposto no art. 14 desta lei, é
constituída pelos seguintes órgãos:

1-- órgãos de assessoramento

a) Gabinete do Prefeito Municipal

b) Gabinete do Vice-Prefeito Municipa

c) Controladoria Geral do Município

d) Escolade Governo do Município de Araraquara

e) Procuradoria Geral do Município

f) Secretaria Municipal de Justiça, Modernização e RelaçõesInstitucionais
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11--órgãosauxiliares:

a) Secretaria Municipal de Administração;

b) Secretaria Municipal de Comunicação;

c) Secretaria Municipal de Governo, Planeja

111-- órgãos de administração específica:

a) Secretaria Municipal da Cultura;

b) Secretaria Municipal da Educação;

c) SecretariaMunicipal daSaúde;

d) Secretaria Municipal de Assistênciae Desenvolvimento Social;

e) Secretaria Municipal de Cooperaçãodos Assuntos de SegurançaPública;

f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

g) Secretaria Municipal de Direitos Humanos e ParticipaçãoPopular;

h) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

l Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidadel

1)Secretaria Municipal de Obras e ServiçosPúblicos;

k) Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Económico e Turismo;

IV-- órgãos especiaise colegiados de assessoramento

a) conselhose fundos municipais, constituídos na forma da legislaçãoem vigor,
que se regerão por normas próprias, definidas em lei, regulamento ou regimento internos

Füi;ido Social de Solidai:íêdãdedo

c) Junta de Alistamento Militar;

V - órgãos da Administração Municipal Indireta

a) Controladoria do Transporte de Araraquara(CTA);

b) Departamento Autónomo de Água e Esgotosde Araraquara(DAAE)

c) Fundação de Amparo ao Exporte(FUNDESPORT);

d) fundação de Arte e Cultura(FUNDART);

mento e Finançasn
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e) FundaçãoMunicipal Irene Siqueira Alves "Vovó Mocinha'
Gota de Leite de Araraquara(FUNGOTA); e

Maternidade

f) Morada do Sol ParticipaçõesS/A

$ 1g Serãosubordinadosao Prefeito Municipal,por linha de autoridade
integral, os órgãosde assessoramento,auxiliares e de administração específica

$ 2eSerão vinculados ao Poder Executivo,por linha de coordenação, osórgãos
especiais e colegiados de assessoramento.

$ 3gSerãovinculadas ao Prefeito Municipal, por linha de coordenação, controle
e orientação, osentes daAdministração Municipal Indireta

$ 4ç As competências, a composição e a forma de funcionamento dos órgãos
especiaise colegiadosde assessoramentoe pelos órgãosda Administração Municipal Indireta
são os estabelecidos em legislação específica

prestada
$5PA referenda de atos normativos de competência do Prefeito Municipal será

no caso de atos afetos exclusivamente à Administração Municipal Direta
pelo titular da Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças;

11- no caso de atos afetos exclusivamente à entidade da Administração
Municipal Indireta,pela autoridade máximada respectivaentidade; e

111- no caso de atos afetos a órgãos e entidades da Administração Municipa
Direta e Indireta, pelos sujeitos mencionados nos incisos le ll deste parágrafo.

$ 69 Excepcionalmente na hipótese de ates normativos que serefiram a pessoal
de SecretariaMunicipal que possua unidade descentralizadade recursos humanos, a
referenda poderá ser prestada, alternativa ou cumulativamente, pelo titular da respectiva
Secretaria Municipal.

Art. 16. Além dos órgãos instituídos por esta lei, poderão ser criadospelo
Prefeito Municipal, por ato administrativo próprio, gruposde trabalno, comissões,conseitiõi
ou colegiadossemelhantes,constituídosde no mínimo3 (três) membrose possuidoresde
atribuições determinadas.

Parágrafo único. Cada grupo de trabalho, comissão, conselho ou colegiado
criado pelo Prefeito Municipal poderá elaborar o seu regimento interno, definindo as
competências de seus componentes, as normas e as rotinas de trabalho, desde que delegadas
essascompetências no ato administrativo de suacriação

CAPhULOll
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Seçãol

Do Gabinete do Prefeito Municipal

Art. 17.Ao Gabinetedo Prefeito Municipal compete

assistir o Prefeito Municipal nas suasfunções político-administrativas;

11- assessoraro PrefeitoMunicipal nos contatos com os demaisPoderese
autoridades

V -- assessorar o Prefeito Municipal nas relações com os demais entes

assessoraro Prefeito Municipal no atendimento aosmunícipesUnlll LjnicinaRTPIspssora

federados

VI -- assessoraro Prefeito Municipal em assuntos parlamentares; e

Municioal no desenvolvimento das relaçõesassessorar o Prefeito asenvo rVll nicippssor
internacionais

Art. 18. O Gabinetedo Prefeito Municipal é composto da seguinte estrutura
organizacional

- Chefia de Gabinete

a) Coordenadoria Executivade Gabinete;

b) CoordenadoriaExecutivadeArticulação Institucional

1. Gerência de Gestão;

c) Coordenadoria Executiva de Bem-Estar Animal; e

11-- Fundo Socialde Solidariedade do Município.

Parágrafoúnico. O titular da Chefiade Gabinetedo Prefeito Municipal detém
de Secretário Municipal.prerrogativas

Seção ll

Do Gabinete do Vice-Prefeito Municipal

Art. 19. Ao Gabinete do Vice-Prefeito Municipal compete:

1- assistir o Vice-Prefeito Municipal nasatividades institucionais; e

CAMA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
11- desempenhar todas as demais atividades afins determinadas pelo Vice

Prefeito Municipal.

Seção lll

Da Controladoria Geral do Município

Art. 20. A Controladoria Geral do Município compete

- coordenar e executar a avaliação do cumprimento das metas previstas no
plano plurianual dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

11-- coordenare executara comprovaçãoda legalidadee a avaliaçãodos
resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão contábil, orçamentária,financeira e
patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, e empresasnas quais o
Município tenha participação, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de
direito privado;

111-- apoiar o controle externo no exercício de suamissão institucional, inclusive
do Tribunalde Contas do Estado;

IV - coordenar e executar o controle interno, visando a exercer a fiscalização
do cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal

V- instaurar e processaras tomadas de contas especiaisna forma da legislação
em vigor, bem como designar as respectivas comissõesespeciais;

VI - coordenar e executar as atividades de fiscalizaçãodas finanças e
administrativas relacionadas àssuas dotações orçamentárias;

Vll -- coordenare executara auditoria interna preventivae de controle dos
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive as pessoas
jurídicas de direito privado, na forma do disposto no inciso ll deste artigo;

Vlll -- coordenar e executar as atividades relativas à capacitaçãode servidores
e empregadospúblicos da Administração'Pública lviunicibãrí)ireta e lndÍõetãrinclusivê as
pessoas jurídicas de direito privado, no que se refere à adequada aplicação dos recursos
públicos;

IX -- coordenar e executar as atividades de atendimento, recepção,
encaminhamento e resposta às questões formuladas pelo cidadão, e Câmara Municipal,
relacionadas à sua área de atuação, junto aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta, inclusive as pessoasjurídicas de direito privado, conforme
estabelece o inciso ll deste artigo;

X- planejar e supervisionar asatividades setoriais de tecnologia da informação
no que concerneao controle interno;
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XI -- administrar a rede de computadores da Controladoria e promover a
ntegração de informaçõescom outros órgãos Municipais,otimizando o controle das contas
públicas e a transparência junto à sociedade;

Xll - adotar medidas necessárias à implementação e ao funcionamento
integrado do sistema de controle interno, disponibilizando, no prazo máximo de 90(noventa)
dias, a contar da data de entrega de cada relatório de controle, todas as informações
referentes ao controle interno no sítio eletrânico e nas redes sociaisda Prefeitura Municipal;

Xlll prestar assessoramentoao Prefeito nasmatérias de suascompetências

XIV-- desenvolver mecanismosde prevenção à corrupção, encaminhandoao
Chefe do Poder Executivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor
da presente Lei,sugestões de providências administrativas e de atos normativos;

XV - fomentar o controle social, viabilizando a divulgaçãode dados e
informaçõesem linguagemacessívelao cidadão em todos os instrumentos de comunicação
do Executivo Municipal, bem como estimulando a participaçãoda sociedade civil na
fiscalizaçãodasatividades da Administração Pública Municipal

XVI - editar normas e procedimentos de controle interno para os órgãos e
entidadesdaAdministração PúblicaMunicipal Direta e Indireta, inclusiveaspessoasjurídicas
de direito privado, dentro da suaesfera de competência, conforme estabelece o inciso ll deste
artigo

XVll - solicitar, quando pertinentes, informações à Comissãode Ética Pública
do Município a respeito de procedimentos que estejam em curso na referida comissão;

XVlll -- elaborar e encaminhar ao Chefe do Poder Executivoo Relatório de
Controle Interno, de periodicidade mensal, e publicar no sítio eletrânico e nasredes sociaisda
Prefeitura Municipal, nos moldes do inciso do Xll deste artigo, informações referentes aos
processosjá concluídos;

XIX-- opinar pela suspensão imediata de repasse de recursos públicos a
fundações, autarquias, empresas públicas ou quaisquer outras entidades, inclusive de direito
privado, quando constados indícios de irregularidades nos reoassese na utilização desses
recursos;

XX - executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal, sem prejuízo do disposto em sua Lei Orgânicae em seu Regimento Interno.

Art. 21. A Controladoria Geral do Município apresenta a seguinte estrutura
hierárquica e organizacional

Gabinete do Controlador Geral do Município

a) Corpo Técnico da Controladoria Geral do Município

Seção IV
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Da Escolade Governo do Município de Araraquara

Art. 22. A Escolade Governo do Município de Araraquara compete

1-- elaborar e implementar a política bienal de qualificaçãodo funcionalismo
público municipal, dos agentes políticos do governo, de membros de poder e de agentes dos
conselhos temáticos e usuários de serviços públicos;

11- buscar parcerias,cooperação e convênios com instituições educacionais
públicas e privadas, entidades da sociedade civil e demais esferas da Administração Pública,
visando proporcionaismeios educacionaispara a implantaçãoda sua política bienal de
qualificação;

111-- fazer uso de ofertas gratuitas e contratadas de cursose treinamentos no
formato EaD (Ensino à Distância), ampliando assim o leque de ofertas de qualificação
acessíveisaos servidores;

IV- atuar em rede com instituições similares, na buscade melhorias de sua
políticade qualificação;

V -- receberadesãovoluntária,no interior do quadrode funcionáriosda
prefeitura, para que atuem como multiplicadores de conhecimentos, técnicas e habilidades
cuja disseminaçãointeresse à qualificação do funcionalismo;

VI -- manter contatos permanentes com associaçõesde classe,sindicatos e
organizações populares, por meio da realização de pesquisas, verificando suas reivindicações
e sugestõespara subsidiar a atuação do Poder Executivo;

Vll -- contribuir para a divulgação da finalidade institucional do Poder Executivo
e contribuir na identificação de demandas a serem por ele atendidas;

Vlll -- incentivar a pesquisatécnico-acadêmica voltada ao Poder Executivo, em
parceria com outras instituições de ensino; e

IX - promover medidas voltadas para a capacitação de agentes públicos em
gemas atinentes à ética pública, às boas práticas de governança e à administraçãopública

proba e eficiente.

Art. 23. A Escolade Governo do Município de Araraquara apresenta a seguinte
estrutura hierárquica e organizacional:

Gabinete do Diretor Geral da Escola de Governo do Município de
Araraquara

a) Diretoria Acadêmico Científica; e

b) Corpo Técnico da Escolade Governo do Município de Araraquara

Seção V

CÂMARA MUN CIPAL D/,)ARAQUARA Págin.li de43

Presídent



®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Da Procuradoria Geral do Município

Art. 24. A Procuradoria Geral do Município compete:

1-- prestar consultoria e assessoramentojurídico ao Prefeito Municipal e aos
das SecretariasMunicipais, no exercício regular de suas atribuições;

11- representar o Município em qualquer foro ou instância, nos feitos em que
seja autor, réu, assistente ou oponente, no sentido de resguardar seus interesses;

111-- elaborar estudos e pareceresde natureza jurídico-administrativa:

IV-- proceder a processosadministrativos disciplinares e sindicâncias:

V -- analisar a legalidade das inscrições e promover a cobrança judicial e
extrajudicial da dívida atavado Municípioou de quaisqueroutras dívidasque não forem
adimplidas no prazo legal;

VI -- requisitar informações relativas à divida ativa do Município para fins de
execução fiscal;

Vll - receber, em nome do Município, intimações e notificações de caráter
judicial ou extrajudicial;

Vlll -- exercer a consultoria jurídica do Município;

IX - atuar extrajudicialmentepara a solução de conflitos de interessedo

titulares

X- atuar perante órgãose instituições no interesse do município;

XI-- assistir no controle da legalidade dos atos do Poder Executivo;

Xll -- representar o Município perante osTribunais de Contas;

Xlll -- adotar as providênciaslegalmente cabíveisquando tomar conhecimento
la-descu mpúm enta-de-n orm-así-jurM icas;-de-deeisõ es-N d leia-is-ou-de-p aregere s-judd ices-da-
Procuradoria Geral do Município, dos quais resultem prejuízos ao erário municipal;

xlv -- anotar asorovidências de ordem iurídica, sempre que o interesse público

exigir;

XV- examinar os instrumentos jurídicos de contratos, acordos e outros ajustes
em que for parte o Município;

XVI-- examinar previamente editais de licitações de interesse do Município;

XVll -- promover a unificação da jurisprudência;

XVlll -- uniformizar asorientações jurídicas no âmbito do Município;

CÂMARA MUN,IÇIPAL DE,4RARAQUARA Página l 2 de 43E
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XIX-- exarar atos e estabelecernormas para a organizaçãoda Procuradoria

Geral do Município;

XX-- zelar pela obediência aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiência e às demais regras da Constituição da República
Federativa do Brasil, da Constituição Estadualde SãoPaulo, da Lei Orgânica do Município de
Araraquara, das leis e dos atos normativos aplicáveisà Administração Direta;

XXI prestar orientação jurídico-normativa para a Administração Direta

XXll - elaborar açõesconstitucionais relativas a leis, decretos e demais atos
administrativos;

XXlll -- propor ações civis públicas para a tutela do património púbica, do meio
ambiente, da ordem urbanísticae de outros interessesdifusos, coletivos e individuais
homogêneos,assimcomo a habilitaçãodo Municípiocomo litisconsortede qualquer das
partes nessasações;

XXIV- orientar sobre a forma do cumprimentodas decisõesjudiciais e dos
pedidos de extensão dejulgados;

XXV-- propor àsautoridadescompetentesa declaraçãode nulidadede seus
atos administrativos;

XXVI-- receber denúncias acerca de atos de improbidade praticados no âmbito
da Administração Direta e promover asmedidas necessáriaspara a apuração dos fatos;

xxVll ajuizar ações de improbidade administrativa e medidas cautelares.

XXVlll -- proporcionar o permanente aprimoramento técnico-jurídico aos
integrantes da carreira;

Interno
XXlx exercer outras atribuições necessárias, nos termos do seu Regimento

XXX- requisitar de quaisquer órgãos pertencentes à Administração Municipa
íhforrhãÇõêgbecessaraspara'alnsaiçãõ;gnsnãa-atobrariça"da'dívida-do-tVluntcípio'ou'de
quaisqueroutros créditos municipaisque nãoforem adimplidos no prazo legal;e

XXXI- promover privativamente a inscrição, o controle e a cobrança, amigável,
judicial e extrajudicial, da dívida ativa do Município ou de quaisquer outros créditos municipais
que nãoforem adimplidos no prazolegal.

Art. 25. A ProcuradoriaGeral do Município apresentaa seguinteestrutura
hierárquicae organizacional:

Gabinete do Procurador Geral do Município

a) Suprocuradoria GeralAdjunta

CAiHAnA/AqUUigtPALOE
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b) Subprocuradoria Geral de Assuntos Administ

c) Subprocuradoria Geral de Contencioso;

d) Subprocuradoria Geral Fiscale Tributária

1. Departamento de Dívida Ativa; e

e) Subprocuradoria Geral Trabalhista

Seção VI

Da Secretaria Municipal de Justiça, Modernização e Relações Institucionais

Art. 26. A Secretaria Municipal de Justiça, Modernização e Relações
Institucionaiscompete:

1- assessoraro Prefeito Municipal na tomada de decisõesna Administração
Municipal

11- acompanhar a tramitação de projetos e procedimentos legislativos de
interesse da Administração Municipal e que estejam em trâmite no âmbito municipal,
estadual e federal;

111-- coordenar a elaboração de minutas de atos normativos, no que diz respeito
à legalidade, bem como à conveniência e à oportunidade dos atos;

IV - coordenar as manifestaçõesdo Chefe do Poder Executivoem assuntos
legislativos dirigidosao PoderExecutivoMunicipal, bem como deste emanados;

V - manter atualizadaa coletâneade legislaçãomunicipal,disponibilizando
para consulta ampla e ostensiva junto à internet osatos normativos de competência privativa
do PrefeitoMunicipal;

VI- responder pelo expediente de atos oficiais do PoderExecutivoMunicipal,
subscrevendo, por seu titular ou pelo titular da Coordenadoria Executivade Justiça, os
decretos e oortarias editados. bem como as leissancionadas. oelo Prefeito Municioal:

Vll - manter, no âmbito de suasatribuições,correspondênciae intercâmbio
com órgãos e entidades, públicos e privados, nacionais e internacionais, nos assuntos de
interesse do Municípios

Vlll - prestar o auxílio adequado ao desenvolvimento dos trabalhos da
Comissãode Ética Pública do Poder Executivo Municipal;

IX- propor ao Prefeito Municipal medidasvoltadas para o fortalecimento da

rativos

governanta públicavernanç L

CAÇAR
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X- articular-se com os demais órgãos do Poder Executivo, do Poder Judiciário,
do Poder Legislativo,do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados
do Brasil. de Governos estaduais, de OrganizaçõesInternacionais e de organizações da
sociedade civil em temas voltados à atuação da Secretaria;

XI-- em coordenação com asSecretariasMunicipais, realizar os procedimentos
necessáriosà apropriação da demanda institucional por edição ou alteração de normas
municipais, na buscada melhor e mais eficiente redação legislativa;

Xll - recomendar ao Prefeito Municipal medidas voltadas para a efetivação do
exercícioda transparência, da eficiência e da ética pública, por meio de elaboração de normas
administrativas ou legislativas;

Xlll -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas, e projetos relacionados à modernização administrativa;

XIV- planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades
relativas ao desenvolvimento e manutenção dos sistemas de tecnologia da informação
mantidos e disponibilizadospela Prefeitura do Município de Araraquara,com vistas a
potencializar a informatização dos processos e procedimentos internos e respectivos fluxos,
bem como a disponibilização dos serviços públicos municipais à população;

XV -- dirimir questõesde conflito de competênciaentre órgãosda
administração direta e indireta, promovendo a interpretação jurídica das normas municipais,
estaduais e federais, propondo a elaboração de regulamento ou norma complementar, se for
o caso; e

XVI- executar outras tarefas que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal

Art. 27. A Secretaria Municipal de Justiça, Modernização e Relações
Institucionais apresenta a seguinte estrutura hierárquica e organizacional:

1- Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais

1. Gerência de Assuntos Legislativos

2. Gerência de Atos Oficiais

b) Coordenadoria Executivade Tecnologia da Informação

1. Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação

2. Gerência de Infraestrutura de Tecnologia da Informação

2.1. Unidade de Manutenção

2.2. Unidade de Estrutura;

CAMIAR4MUNiCipAL DE ARAFiAauARA
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3. Gerência de Modernização Instituciona

Comissãode Ética Pública do Poder Executivo Municipal; e

11 Comitê Municipal de Governança Pública

Seção Vll

Da Secretaria Municipal de Administração

Art. 28. À Secretaria Municipal de Administração compete

1-- planejar, coordenar, supervisionar,controlar e executar as atividades
relativas aos serviços de atendimento ao cidadão, protocolo, comunicações, reprografia,
zeladoria e segurançado PaçoMunicipal;

11- planejar, coordenar, supervisionar,controlar e executar as atividades
relativas à logística e aos transportes internos de coisas e pessoas,desde que relacionados
com a execuçãodos serviços públicos municipais;

111- planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades
relativas à administração patrimonial e sua pertinente contabilização;

IV - promover a administração de pessoal, em consonância com a política de
recursos humanos da ação de governo do Município, desde a seleçãoe admissão de pessoal,
assimcomo todo ato e fato atinentes à vida funcional do servidor;

V - planejar, coordenar, supervisionar,controlar e executar a gestão de
compras, licitações e contratos, dentro das normas superiores de delegação de competências
e ordenaçãode despesas;e

Municipa
V executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito

Art. 29.A Secretaria Municipal de Administração apresenta a seguinte estrutura
hierárquica e organizacional

1- Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executivade Administração

1. Gerência de Gestão Patrimonial

2. Gerênciade Atendimento

2.1. Postode Atendimento de Bueno de Andrada

2.2. Posto de Atendimento da Vila Xavier

2.3 Postode Atendimento do Jardim Roberto SelmiDei;

CAUAnA,)4qNíçqpAL of. ARARAQUARA
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3. Gerência de Compras;

3.1. Unidade de Comprasda Administração

3.2. Unidade de Compras da Saúde

3.3. Unidade de Comprasda Educação

4. Gerência de Contratos;

b) Coordenadoria Executiva de Logística:

1. Gerência de Logística

c) Coordenadoria Executiva de Suprimentos

1. Gerência de Suprimentos;

d) Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos

1. Gerênciade Desenvolvimento de RecursosHumanos;

2. Gerência de Administração e Gestão de Pessoas

3. Gerência de Folha de Pagamento

4. Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina

e) Gerência de Licitação:

1. Comissão de Licitação

1.1. Subcomissão de Licitação de Administração

1.2. Subcomissão de Licitação de Saúde

1.3. Subcomissão de Licitação de Educação

2. Equipe de Pregoeiros

2.1. Equipe de Apoio da Administração;

2.2. Equipe de Apoio da Saúde;e

2.3. Equipe de Apoio da Educação

SeçãoVlll

Da Secretaria Municipal de Comunicação

Art. 30. À Secretaria Municipal de Comunicaçãocompete:
CÂMARA h ARAQUARA
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--auxiliar o Prefeito Municipal naformulação e implementaçãoda política de
comunicação e divulgaçãosocial do Governo Municipal;

11-- executar programas informativos que deem transparência às ações do
Governo Municipal;

111-- organizar e executar sistemas de informação e pesquisade opinião pública
com o objetivo de orientar asações do Governo Municipal;

IV - auxiliar o Prefeito Municipal na coordenação da comunicaçãoentre os
demais órgãos da Administração Municipal e das açõesde informação e difusão das políticas
de governo;

V - executare normatizarasupervisãoe o controledapublicidadee de
patrocínios dos órgãos e das entidades da Administração Municipal;

VI -- assistir direta e imediatamente o Prefeito Municipal no desempenhode
suasatribuições, relativamente à comunicação com a sociedade, por intermédio dadivulgação
dos atos do Prefeito Municipal e sobre os temas que Ihe forem determinados;

Vll - falar em nome do Prefeito Municipal, por determinação deste,
promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de governo, contribuindo para a sua
compreensão e expressando os pontos de vista do Prefeito Municipal, em todas as
comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa;

Vlll -- realizar a cobertura jornalística das audiências concedidas pelo Prefeito
Municipal com a imprensa nacional, regional e internacional;

IX-- promover o credenciamento de profissionais de imprensa, do acessoe do
fluxo a locais onde ocorram atividades de que participe o Prefeito Municipal;

X -- promover a articulação com os órgãos governamentaisde comunicação
social na divulgação de programas e políticas e em atou, eventos, solenidades e viagens de
que participe o Prefeito Municipal;

XI -- promover a divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos.
nos termos aa Lel reaêtãl'iíÇ'121527;'dET8 dê'bóVemfh6ro ll'ê'dã'têi'he'9:862;de'29dÉ
janeiro de 2020;

Xll -- implementar uma política de comunicaçãodigital, criando instrumentos
para a participaçãoda sociedadecivil nos processosdecisóriosdo governo,bem como de
acessoa serviçosdigitais colocados à disposição dos munícipes; e

Municipal
Xlll executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito

Art. 31. A Secretaria Municipal de Comunicação apresenta a seguinte estrutura
hierárquicae organizacional:

FICIPAL DE .QUARA
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1- Gabinete do Secretário:

a)Coordenadoria Executivade Comunicação

1. Gerência de Comunicação Digital

1.1. Portal;

1.2.TVWeb

1.3.RádioWeb;

2. Gerência de Cerimonial e Eventos

2.1.AssessoriadeCerimonial;e

3. Gerênciade Assessoriade Imprensa

Parágrafo único. A Assessoriade Cerimonial tem por atribuições:

1-- formular o conteúdo dasmanifestações públicas do Prefeito Municipal;

11- fazer todo o levantamento de informaçõespara as açõesdo Prefeito
Municipal enquanto representante do Município; e

111-- organizar as intervenções públicas do Prefeito Municipal, assegurandoque
ele represente, adequadamente, o Poder Executivo Municipal.

SeçãoIX

DaSecretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças

Art. 32. A Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finançascompete

1 -- planejar, coordenar, supervisionar e controlar a elaboração do plano
plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual, avaliando e
acompanhandosuasexecuções;

11- planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar o processo de
registro contábil dos valores, atos e fatos económicos, financeiros, tributários e patrimoniais;

111- estabelecermecanismosde execução e de controle orçamentário, em
dn«naif çprrptariaç ftindacões e autarauias ligadas à Administraçãoasconjunto com

Municipal;

desembolso, de fluxo de caixa, avaliando e acompanhando suasexecuçõesl
planejar, coordenar, supervisionar e controlar a programação financeira deinanceirn r rogV nar npna pervianpia 0
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VI -- planejar, coordenar,supervisionar,controlar e executar as atividades
relativas ao recebimento, pagamento e guarda de valores da Prefeitura do Município de
Araraquara;

Vll - planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades
relativasà administração,fiscalizaçãoe arrecadaçãodostributosde competênciado
Município;

Vlll -- assessorarosdemais órgãos da Prefeitura do Município de Araraquara na
execução de políticas, programas, planos, projetos, metas e diretrizes de açãode governo do
Município; e

IX- em coordenação com asSecretariasMunicipais, realizar os procedimentos
administrativos e de gestão orçamentária e financeira necessáriospara a execução de suas
atividades e atribuições, dentro das normas superiores de delegaçõesde competências;

X - executar, acompanhar, monitorar, em conjunto com as secretarias
municipais e demais órgãos da administraçãoindireta, a implementaçãodos planos,
programas e políticas de governo;

XI - promover a articulação de planos, programas e políticas de governo
municipais em conjunto com os demais entes federados e demais instâncias de poder;

Xll - promover a articulaçãointersetorial, governamentale transversaldos
planos, políticas e programas de governos dos demais entes federados; e

Municipal
Xlll executaroutras atividadesque Ihe forem atribuídaspelo Prefeito

Art. 33. A Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finançasapresenta
a seguinte estrutura hierárquica e organizacional

Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executivade Planejamento e Orçamento

2. Gerênciade Gestão Contábil, Execuçãoe Controle Orçamentário

b) Coordenadoria Executiva de Articulação Governamental

1..Gerência de Convênios e Captação de Recursos

2. Gerência de Parcerias

2.1.Unidadede Educação

2.2. Unidade de AssistênciaSocial

NicPPAt DE ARARAauAnA
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3. Gerência de Prestaçãode Contasde Convênios e Parcerias;

c) Coordenadoria Executiva Financeira

1. Gerência de Gestão Executiva Financeira;

d) Coordenadoria Executivade Administração Tributária

1. Gerência de RendasMobiliárias;

2. Gerência de FiscalizaçãoTributária; e

3. Gerência de RendasImobiliárias.

Seção X

DaSecretaria Municipal da Cultura

Art. 34. A Secretaria Municipal da Cultura compete

1-- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas, e projetos relacionados à política municipal de cultura;

11-- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação dos
planos, programas e projetos de incentivo à cultura e de açõesde democratização da prática
cultural e de inclusãosocialpor intermédio dacultura;

111-- promover a articulação entre as iniciativas públicas e privadas de incentivo
culturaisl

IV - promover a coleta, guarda, gestão, conservaçãoe preservaçãode
documentose demais peças que compõem a memória e o acervo artístico, histórico,
arqueológicoe cultural do Município, bem como promover o acessoda populaçãoaos
acervos,arquivos, museuse bibliotecas do Município;

V - administrar os equipamentos culturais e do património histórico e artístico

às atividadesivia2

nicho

Pr..c

inclusive naquilo que serefere aosseus aspectos urbanos; e

Vll - executar outras atividades que Ihe f

manifestar-se sobre a conservação do património histórico do MunicípioVI annr onsani StE

Art. 35. A SecretariaMunicipal da Cultura apresentaa seguinte estrutura
hierárquica e organizacional

1-- Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executiva de Cultura:
CAUAÍMMUNICIPA E ARARÂQUõ8Ala zi de 43Pa
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1. Gerência de OficinasCulturais e AçõesCulturais Educativas;

2. Gerência de Próprios e de Supervisãode Contratos;

b) Coordenadoria Executivade Acervos e Património Histórico

1. Gerência de Preservaçãodo Património Histórico;

2. Gerência de Documentação Histórica, Museus, Bibliotecas e Acervos; e

c) Coordenadoria Executiva Extraordinária para Gestão das Açõesde Proteção
Contra a COVID-19nasOficinas Culturais e nasAçõesCulturais Educativas.

Seção XI

Da Secretaria Municipal da Educação

Art. 36. A SecretariaMunicipal da Educaçãotem por atribuição

1-- planejar e executar a política municipal de educação, em consonânciacom
asdiretrizes e metas estabelecidasna legislaçãomunicipal, estaduale federal pertinente;

11-- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas, e projetos relacionados à política municipal de educação;

111-- promover a educação infantil, fundamental, complementar e especial no
Município.

IV - promover a educação de jovens e adultos, com ênfase na alfabetização da
população com mais de 15 (quinze) anos de idade, educação profissional e educação à
distância, em articulação com os governos federal e estadual;

V -- asseguraro ensino público de qualidade, democrático e inclusivo em todos
modalidades de educaçãobásica que integram a estrutura organizacional daos níveis e m

Secretaria

P+---Combater--dstemaüc=mer\:Ee-a-evasãee etência-escolar-e-as causas de.
baixo rendimento escolar, utilizando asmedidas disponíveis de aperfeiçoamento do ensino e
de assistênciaintegral ao estudante;

vll -- oferecer assistênciaadministrativa e didático-pedagógica aosprofissionais
que atuam na educação municipal mediante a realização de cursos de formação continuada,
treinamento, atualização e aperfeiçoamento.

Vlll -- supervisionar e coorden ar a administração e manutenção da Rede denca emis aca L J

Educação do Município

CAM icipAi-PE ARARAQUARA
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IX-- articular-se com os demais órgãos públicos e entidades privadas visando à

complementação, o aperfeiçoamento e a consecuçãodos planos, programas, e projetos
relacionados à política municipal de educação;

X-- promover o apoio integral ao educando, bem como
atividades de alimentação e de transportes aosescolares do Município;

XI-- administrar e promover a manutençãodas unidadesde inclusãodigital, e
a guarda, controle, renovaçãoe circulação do acervo e aperfeiçoamentoe difusão de
tecnologia de informação e comunicação;

Xll - promover a gestão participativa na rede municipal de ensino;

Xlll -- efetuar o controle, o planejamentoe o acompanhamentoda
dos recursos alocados junto à Secretaria;

XIV- realizar atividades de natureza administrativa relativas àscompetências
da Secretaria;

a administração dasini

execução

orçamentáriaa

XV- prestar assistência administrativa e financeira às unidades escolares da
Secretaria;

XVI- analisaros custosrelativos àsdeman
administrativos e convênios sob sua responsabilidade;

XVll - zelar pelo cumprimento da legislaçãopertinente à educação;

XVlll -- zelar pelo cumprimento das normativas emanadaspelo Conselho
Municipal de Educação;e

das da Secretaria e gerir os contratosS g

executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo PrefeitoXlx r lna1. ore2 l J a iviaaaEe

Municipal.

Art. 37. A SecretariaMunicipalda Educaçãoapresentaa seguinteestrutura
hierárquica e organizacional

1-- Gabinete do Secretária:

a) Coordenadoria Executiva de Gestão

1. Gerênciade Gestão,Controle e Supervisão de Contratos;

2. Gerênciade Gestão Orçamentária e Financeira;

3. Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar;

4. Gerência Contábil e Convênios;

5. Gerênciade Transporte Escolar,Suprimentos e Almoxarifados;

MAMAR
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6. Gerência de Obras e Manutenção de Próprios Escolares;

b) Coordenadoria Executivade EducaçãoBásica:

1. Gerência de Desenvolvimento Pedagógico, Curricular e AvaliaçãoEscolar.

2. Gerênciade EducaçãoInfantil;

3. Gerência de EnsinoFundamental e Educação Integral;

4. Gerênciade EducaçãoEspecial;

5. Gerênciade Educaçãode Jovense Adultos;

c) Coordenadoria Executivade Políticas Educacionais

1. Gerênciade FormaçãoContinuada e Desenvolvimento Profissional;

2. Gerência de Tecnologia da Educação,Mídias, Conteúdos e Inclusão Digital;

3. Gerência de Avaliaçãode Políticas,Estatísticase Indicadores Educacionais;

d) Coordenadoria Executiva de Administração e Gestão de Recursos Humanos

1. Gerência de Apoio Administrativo e Recursos Humanos;

2. Gerência de Matrículas, Sistemase Dados Educacionais;

e) Coordenadoria Executiva Extraordinária para Gestão das Ações de Proteção
Contra a COVID-19na EducaçãoInfantil

1. GerênciaExtraordináriapara asAçõesde ProteçãoContraa COVID-19na
Educação Infantil;

2. Gerência Extraordinária de P
de CasosPositivados na Educação Infantil;

mana para üestããUasAÇõêídémrotêçãó
Contra a COVID-19na EducaçãoFundamental, suas Modalidades e CursinhosPopulares:

1. Gerência Extraordináriapara as Açõesde ProteçãoContra a COVID-19na
EducaçãoFundamental, suas Modalidades e Cursinhos Populares;e

2. Gerência Extraordinária de Políticas de Monitoramento e Acompanhamento
de Casos Positivados na Educação Fundamental, suas Modalidades e Cursinhos Populares.

Seção Xll

Da Secretaria Municipal da Saúde

olíticas de Monitoramento e AcompanhamentoC panneincas onitora e
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Art. 38. À Secretaria Municipal da Saúdecompete:

1-- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas, e projetos relacionados à política municipal de saúdes

11- promover assistência médica, odontológica, hospitalar e de saúde pública
do Município;

111- promover a proteção e a recuperaçãoda saúde individual e coletiva,
inclusive a dos trabalhadores da saúde;

IV - promover a vigilância de saúde, especialmentequanto às drogas,
medicamentos e alimentos;

V -- promovera açãopreventivaem geral, vigilânciae controle sanitáriono
âmbito do Município;

VI -- promover a assistência ambulatorial e de transportes de pessoas enfermas;

Vll -- supervisionar e coordenar a administração e manutenção da rede
municipal de saúde;

Vlll -- supervisionar,coordenare controlara administraçãoe execuçãode
convênios da área da saúde;e

IX - executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

Art. 39. A Secretaria Municipal da Saúde apresenta a seguinte estrutura
hierárquica e organizacional

Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executiva de Gestão:

1.Gerência de Gestão Contábil, Financeira, Execuçãoe Controle

2. Gerência de Apoio à Gestão;

3. Gerência de Convênios;

4. Gerência de Supervisão de Contratos

5. Gerência de RecursosHumanos;

6. Gerência de Informação e Tecnologia

7. Gerênciada Central de Regulação

8. Gerência de Manutenção de Próprios da Saúde

CAMARANUNtC}PAL DE ARARAQUARA
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9. Gerência de Almoxarifados da Saúde;

10. Gerência de Transporte da Saúde;

b) Coordenadoria Executivade Vigilância em Saúde

1. Gerência de Vigilância Sanitária;

2. Gerênciade Vigilância Epidemiológica;

3. Gerência do Controle de Vetores;

4. Gerência de Zoonose;

5.Unidade do programa IST/HIV/AIOS;

c) Coordenadoria Executiva de Avaliação e Controle

1. Gerência de Auditoria Ambulatorial

2. Gerência de Auditoria Hospitalar;

d) Coordenadoria Executivade Atenção Básica

1. Gerênciadas Unidades Básicasda Saúde.

2. Gerência de Assistência Farmacêutica;

3. Gerência do Programa Estratégiada Família;

4. Gerência de Educação Permanente;

5. Gerência de SaúdeBucal;

6. Farmácia Central "Drê Clara PeckmanMendonça'

e) Coordenadoria Executiva de Assistência Especializada

1. Gerência de Reabilitação:

1.1. Centro Especializado em Reabilitação "Dr

1.2. Centro de Referência da Saúdedo Idoso;

1.3. Centro Municipal de Referência do Autismo;

2. Gerência de Saúde Mental

2.1. Centro de Atenção Psicossocial- Álcool e Drogas;

2.2. Centro deAtenção Psicossocialll;

CAhiA$A. MUJJ4CIPAL DÇ,ARARAQUARA pá.í.. 7n dp4a
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2.3. Centro de Referência de Saúde Mental do Adulto;

2.4. EspaçoCrescer - Centro de Atenção à Criança;

2.5. Centro de Referênciado Jovem e do Adolescente;

3. Unidade Médica de Diagnóstico;

4. Ambulatório da Saúde da Mulher;

5. Núcleo de Gestão Ambulatorial "Dr. FranciscoLogatti"(NGA-3)

6. Centro de Referência do Trabalhador;

f) Coordenadoria Executivade Urgênciase Emergências:

1. Gerência do Serviçode Atendimento Móvel de Urgência(SAMU);

2. Gerência das Unidades de Pronto Atendimento (UPAS)

2.1. UPACentral;

2.2. UPAdaVila Xavier;

2.3. UPAdo SelmiDei;

2.4. UPAdo Melhado;

g) Centro Municipal Extraordinário de Pesquisae Coordenaçãode Ações de
Combate à COVID-19

1. Coordenadoria Executiva Extraordinária de Açõesde Combate à COVID-19:

1.1. Gerência Extraordinária de Pesquisae Informação;

1.2. Gerência Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19.

e:da7.tendimentaVottada

1.3.1. Hospital da Solidariedade;

1.3.2. Centro de Estabilização do Melhado:

1.3.2.1. Gerência Extraordinária de Enfermagem para o Enfrentamento à
COVID-19no Centro de Estabilizaçãodo Melhado;

1.3.2.2. Gerência Extraordinária Médica para o Enfrentamento à COVID-19no
Centro de Estabilizaçãodo Melhado; e

CAFdARAM.LWICIPAL DE ARARAQUARA
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h) Coordenadoria Executiva Extraordinária de Gerenciamento, Regulaçãoe

Oferta de Serviçosde Saúde.

SeçãoXlll

DaSecretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Art. 40. A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
compete:

formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas, e projetos relacionados à política municipal de inclusão social.
desenvolvimento social, bem como desenvolvimento da cidadania;

11- promover a articulação entre as iniciativas públicas e privadas de
desenvolvimento e social e desenvolvimento da cidadania;

111-- orientar, acompanhar e supervisionar asentidades não governamentais de
ial quanto aos procedimentos técnico-administrativo relativos à inclusão socialassistência soc

e cidadania;

IV -- gerir o Fundo Munic
Direitos da Criançae do Adolescente;

V -- executar programas de segurança alimentar;

VI - executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal; e

ipal da AssistênciaSociale o fundo Municipal dosrlF r LJnicia SSISle

Vll - prestar apoio técnico-administrativo ao Fundo Social de Solidariedade do
Município

Art. 41. A Secretaria Municipal de Assistên
eguinteestrutura hierárquica e organizacional

1- Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executivade AssistênciaSocial

1. Gerência de Vigilância Socioassistenciale Cadastro

2. Gerência de Gestão e Administração;

3. Gerência de ExecuçãoOrçamentária e Financeira, Próprios, Supervisão de
Contratose Convênios;

b)Coordenadoria de Segurança

1. Gerência de Abastecimento;

cia e Desenvolvimento Socialspn e

apresentaa srps

Unico

Alimentarn
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2. Gerênciade SegurançaAlimentar e Nutricional:

2.1. Núcleo de SegurançaAlimentar e Nutricional.

3. Restaurante Popular;

4. Restaurante Bom Prato;

c) Coordenadoria Executiva Extraordinária das Proteções Sociais Básica e
Especial no Enfrentamento à Pandemia da COVID-19:

1. Gerência de Proteção Social Básica; e

2. Gerência de Proteção SocialEspecial.

Seção XIV

Da Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de SegurançaPública

Art. 42. À Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança
Pública compete

1 -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas e projetos relacionados à segurança pública e cidadania no Município.

11-- executar a guarda de próprios e bens municipais;

111-- executar a ordenação e a fiscalizaçãodo trânsito no Município;

IV -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
e combate à violência integrados à rede de ensino;

V -- auxiliar na fiscalizaçãode obras e posturas municipais;

VI - auxiliar as demais instituições de segurançapública existentes no
Município

programas dÇ
g

Vll -- auxiliar na promoção da inclusão social e da cidadania na esfera da
segurança pública municipal;

Vlll -- executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito

do Poder Executivo,as competênciasde trânsito que lhes forem conferidas,nas vias e
logradouros municipais, nos termos da Lei Federal ne 9.503, de 23 de setembro de 2007
(Código de Trânsito Brasileiro), de maneira concorrente com os órgãos de trânsito municipal
e estadual

exercer, por meio da Guarda Civil Municipal, segundo designação do Chefer signaçalx LJniciDa ELJarrcp
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Art. 43. A Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança

Pública apresenta a seguinte estrutura hierárquica e organizacional:

Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executiva de Segurança Pública

1. Guarda Civil Municipal

1.1. Comando da Guarda Civil Municipal

1.2. Corregedoria da GuardaCivil Municipa

2. Departamento de Fiscalizaçãode Trânsito e Gestão de Multas

2.1. Gerência de Gestão e Processamento de Multas

2.2. Gerência de Operação e Fiscalização de Trânsito; e

3. Defesa Civil

3.1. Gerência de DefesaCivil

Parágrafo único. O titular da Secretaria Municipal de Cooperaçãodos Assuntos
de Segurança Pública será a autoridade de trânsito do Município.

Seção XV

DaSecretariaMunicipal de Desenvolvimento Urbano

Art. 44. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano compete

1-- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas, e projetos relacionados ao desenvolvimento urbano no âmbito do
Município;

11- promover planos e projetos setoriais de habitação, trânsito e transportes.
relacionados ao desenvolvimento urbano no âmbito do Municípiól

111-- promover a articulação entre as diversasesferasde governo, a iniciativa
privada e organizaçõesnão governamentais visando a implementação de planos, programas,
e projetos de urbanização,habitação, diretrizes viárias, meio ambiente e desenvolvimento
urbano;

IV -- manifestar-se sobre urbanização, parcelamento e ocupação do solo, meio
ambiente(neste caso,de maneira coordenada com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Sustentabilidade), planejamento físico e territorial, obras públicas e privadas, infraestrutura
e equipamentos urbanos necessáriosao bem estar da população do Município;

CÂMARA )@NICIPAL DE AR4RAQUARA
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V -- planejar promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de
Cooperação dosAssuntos de SegurançaPública e com a CTA,a ordenação viária do Município
e respectiva fiscalização, inclusive quanto à análise de alterações e implantações viárias
decorrentes do parcelamento do solo urbano, bem como as respectivas contrapartidas
exigíveisdos empreendedores responsáveis;

VI -- promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de Cooperaçãodos
Assuntos de Segurança Pública e com a CTA, a ordenação e a fiscalização do trânsito no
Município, bem como dos seus respectivos instrumentos de mobilidade urbana;

Vll -- planejar, coordenar, supervisionar e controlar a aprovação de projetos de
obras públicas e privadas relativas aos sistemas de drenagem sustentável no Município;

Vlll -- planejar, coordenar, supervisionar e controlar a aprovação de obras
adas nossistemas de drenagem sustentável no Município; e

IX -- executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito

públicas e privU

Municipal

Art. 45. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano apresenta a
seguinte estrutura hierárquica e organizacional

Gabinetedo Secretário:

a) Coordenadoria Executivade Planejamento Urbano

1. Gerência de Sistemasde Informação Geográfica;

2. Gerênciade Aprovação de Projetos de Parcelamento do Solo.

3. Gerência de Projetos Urbanos;

b) Coordenadoria Executivade Edificações

1. Gerênciade Aprovação de Projetos de Edificações;

êiêhãã'dd'FisCãllzãÇ

c) Coordenadoria Executivade Habitação

1. Gerência de Projetos Habitacionais;

2. Gerência do Cadastroe Gestão Socioeconómica;

3. Gerência de Administração de Contratos e Monitoramento.

d) Coordenadoria Executivade Mobilidade Urbana

1. Unidade de Planejamento de Trânsito; e

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
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2. Pedágios

Seção XVI

DaSecretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação Popular

Art. 46. A SecretariaMunicipalde Direitos Humanose ParticipaçãoPopular
compete

- implementar a política municipal de participação popular, que viabilize a
participação direta da sociedade na definição dasprioridades de governo, por meio do plano
plurianual participativo, do orçamento participativo, dosconselhosmunicipais,do conselhos
gestores de unidades,de audiências públicas, de conferências municipais, entre outros;

11- implementar a política municipal de direitos humanos, com enfoque na
promoção das políticas para a Juventude, população LGBTQIA+,pessoascom deficiência,
criança e adolescente eidosos;

l l l implementar a política municipal de promoção dos direitos das mulheres

IV -- implementara política municipalpara a promoçãodos direitos da
população negra e para a promoção da igualdade racial;

V - contribuir para a eliminação de todas asformas de violência e manifestação
do preconceito, promovendo o respeito à diversidade e a equidade no acessoàs políticas
públicas.

VI -- incentivar a integração e a atuação conjunta dos membros do Sistema
Nacional de Defesado Consumidor;

Vll -- supervisionar as atividades do Departamento de Defesado Consumidor
Professor Doutor Octávio Média" -- Procon Araraquara, promovendo as ações necessárias

para o desenvolvimento institucional e operacional do órgão;

Vlll -- propor, ao Prefeito Municipal ou a outra autoridade municipal
competente, asmedidasque se afigurem convenientes à defesa da cidadania e à melhora dos
serviços públicos municipais, especialmente nas áreasconexasà sua esteraae atrlouiçoes;

IX-- prestar o auxílio adequado ao desenvolvimento dostrabalhos da Ouvidoria
Geraldo Município;e

X executar outrastarefas que Iheforem atribuídas pelo Prefeito Municipal

Art. 47. A SecretariaMunicipalde Direitos Humanose ParticipaçãoPopular
apresenta a seguinte estrutura hierárquica e organizacional:

1- Gabinete do Secretário

a)Coordenadoria Executivade Direitos Humanos
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1..AssessoriaEspecialde Políticas para Pessoascom Deficiência;

2. Assessoria Especial de Políticas para aJuventude

2.1. Centro da Juventude;

3. Assessoria Especial de Políticas LGBTQIA+

3.1. Centro de Referênciae ResistênciaLGBTQIA+;

4. AssessoriaEspecialde Políticaspara a PessoaIdosa;

5. AssessoriaEspecialde Políticaspara a Criançae para o Adolescente;

b) Coordenadoria Executiva de Políticas para as Mulheres:

1. Centro de Referência da Mulherl

2. Casa Abrigo;

c) Coordenadoria Executiva de Políticas Étnico-Raciais

1. Centro de Referência Afro;

d) Coordenadoria Executivade Participação Popular

1. Gerência da Casa dos Conselhos Municipais;

e) Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor

1. Departamento de Defesado Consumidor "Professor Doutor Octávio Média
Procon Araraquara;

1.1. Unidade de Atendimento ao Consumidor;

1.2. Fundo Municipal de Defesado Consumidor (FMDC);e

ãVidoriã'Getãl'ãõ MLinCíiiiõl

Seção XVll

Da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Art. 48. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazercompete:

1-- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a impleme
planos, programas, e projetos relacionados aosesportes e lazer no Município;

ntação de
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11-- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação dos

planos, programas e projetos de incentivos aos esportes e de ações de democratização da
prática esportiva e de inclusão social por intermédio o esporte;

111-- promover a articulação entre as iniciativas públicas e privadas de incentivo
às atividades esportivas;

IV -- administrar os próprios esportivos e de lazer municipais; e

V- executar outras atividadesque Iheforem atribuídas pelo Prefeito Municipal

Art. 49. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer apresenta a seguinte
estrutura hierárquica e organizacional

1- Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executiva de Esportes, Lazer e Alto Rendimento:

1. Gerência Administrativa, de Supervisão de Contratos e de Eventos
Esportivos;

2. Gerência de Próprios;

3. Gerência de Manutenção do Parque Pinheirinho;

b) Coordenadoria Executivade Projetos Esportivos de InclusãoSocial

1. Gerência de Projetos Esportivos;

2. Gerência de Escolinhas de Esportes; e

c) Coordenadoria Executiva Extraordinária para Gestão dasAções de Proteção
Contra a COVID-19nasEscolinhasde Esporte.

Seção XVlll

Da SPcrPtariaMunicipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Art. 50. À Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade compete:

1-- planejar, formular, coordenar, acompanhar e supervisionar açõesque visem
mento sustentável no âmbito do Município;

11--planejar, coorde
a biodiversidade no Município;

111-- planejar, coordenar,
o ambiental do Município.

n desenvolvispr

nar, supervisionar e controlar o planejamento ambiental en ntarnn n r neiJnPrvisionar

supervisionar e controlar as atividades de gestão eiviaan OIEpervlsione
planejamen t

Página 34 de 43



®
CÂMARAMUNICIPAL DE AKAKAQUAnA

IV - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de gestão da
flora, da fauna silvestre e da biodiversidade no Município;

V -- planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades relativas à
situação arbórea e logradouros, matas ciliares, áreas verdes, nascentese mananciais do
Município;

VI -- planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de gestão de
parques e áreasde conservação,de competência municipal;

Vll - planejar, coordenar, supervisionar e controlar asatividades de gestão dos
espaçosambientalmente protegidos, de competência municipal;

Vlll -- planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades relativas à
arborizaçãourbana pública do Município, executandovistoria técnica em árvores de áreas
públicas e particulares, logradouros e áreasverdes no Município;

IX-- planejar, formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a captação de
recursos para projetos ambientais junto aos órgãos, organizações e instituições nacionais e
internacionais;

X-- planejar, formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a elaboração de
ndicadores, monitorando e avaliando a qualidade ambiental no Município;

XI -- formular, coordenar,acompanhare supervisionar,em conjunto com os
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal pertinentes, a elaboração e
mplementação de projetos, palestras, material educativo, eventos comunitários e escolares,
bem como de políticas públicas voltadas para a educação ambiental e para a preservaçãodo
meio ambiente;

Xll -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar o registro de atividades
poluidoras do Município, promovendo o cadastro e o licenciamento de atividades geradoras
de passivosambientais, em conformidade com as legislaçõesde regênciafederais e estaduais
pertinentes;

1111---formular:íeool:denarracoçr+panharesupecuhionara elaboraçãadeJa
e parecerescom relação àsatividades de utilização de recursos naturais no Município;

XIV- promover ações de produção de mudas nativas,objetivando implementar
programas de recuperação e de reflorestamento de áreas degradadas e implementar ações
com o intuito de preservare recuperar as matas ciliares dos mananciaisexistentes no
Município;

XV -- promover a proteção e controle da flora e da fauna no Município.
assegurandoa manutenção da biodiversidade;

XVI -- auxiliar tecnicamente, quanto à realização do planejamento e
zoneamento ambiental, bem como das modificações e revisões do PlanoDiretor e dasnormas
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municipais que lhessãocorrelatas, especialmente asnormas de parcelamento do solo urbano
considerandocaracterísticasregionais e locais, bem como articular os respectivos planos
programas e açoes;

XVll -- operar, manter, conservar e explorar direta ou indiretamente os serviços
de limpeza, manutenção e zeladoria integrais de parques;

XVlll -- estabelecer normas para a elaboração e execução de projetos públicos
ou privados relativos à expansão, ampliação, remodelação ou manutenção dos sistemas de
limpeza, manutenção e zeladoria integrais de parques;

XIX--coordenar, acompanhar e analisarassolicitações de adesãoao lPTUverde
conforme legislaçãomunicipal;

XX-- coordenar, acompanhar e incentivar junto aosdemais órgãose entidades
do Município as atividades relativas ao Programa Município Verde Azul, bem como
sistematizar eorganizar em cooperação com asdemais áreas envolvidas osdados e relatórios
relativos ao programa; e

Municipal
xx executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nos incisosdo "caput" deste artigo,
compete igualmente à SecretariaMunicipal de Meio Ambiente e Sustentabilidadeplanejar,
coordenar, supervisionar e controlar osprogramas e açõesque, inseridos ou correspondentes
a suasatribuiçõesprevistas nesta lei, digam respeito à competência dos Municípios no
contexto da PolíticaNacional do Meio Ambiente, em conformidade com a LeiFederaln' 6.938,
31 de agosto de 1981

Art. 51. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade apresenta
a seguinte estrutura hierárquica e organizacional

Gabinete do Secretário

a)Coordenadoria Executivade Gestão Ambiental

1. Gerência de Fiscalizaçãoe Licenciamento

2. Gerência de Planejamento, Sustentabilidade e EducaçãoAmbiental

b) Coordenadoria Executivade ÁreasVerdes e de Combate à Poluição

1. Gerência de Conservação,Arborização e Biodiversidade; e

2. Gerênciade Áreas de Proteção Ambiental

SeçãoXIX

DaSecretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
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Art. 52. À Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicoscompete

1 -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas, e projetos relacionados a obras e a serviços públicos municipais;

promover a execução de obras públicas

111-- promover a manutenção de logradouros, de iluminação pública e de
próprios públicos, além da fiscalizaçãode posturas;

IV -- promover a fiscalização dos serviços de utilidade pública permitidos,
concedidos ou autorizados pelo Município;

V - promover a produção de artefatos de cimento e demais equipamentos de
sinalizaçãourbana;

VI -- formular, coordenar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar asatividades
de limpeza, manutenção e zeladoria de logradourospúblicos definidos como praças e
canteiros centrais de avenidas, inclusive de respectivasáreas verdes, conforme legislação
vigente;

Vll - operar, manter, conservar e explorar direta ou indiretamente os serviços
de limpeza, manutenção e zeladoria das vias públicas e de manutenção das praças e
logradouros municipais, inclusive de respectivas áreasverdes;

Vlll -- estabelecer normas para a elaboração e execuçãode projetos públicos ou
privados relativos à expansão, ampliação, remodelação ou manutenção dos sistemas de
limpeza, manutenção e zeladoria dasvias públicas e de manutenção das praçase logradouros
municipais, inclusive de respectivas áreasverdes; e

Municipal
lx executar outras atividades que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito

Art. 53. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos apresenta a
seguinteestrutura hierárquica e organizacional

1- Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executiva de Obras Públicas

1. Gerência de Drenagens

2.Gerênciade EdificaçõesPúblicas

3. Gerência de Fiscalizaçãode Obras

4. Gerência de ObrasViárias

5. Gerência de InstalaçõesElétricase Iluminação Pública
NIC}PAL
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b) Coordenadoria Executivade ServiçosPúblicos:

1.Gerênciade ServiçosPúblicos;

2. Gerênciade Fiscalizaçãode ServiçosPúblicos;

3. Gerência de Administração de Cemitérios; e

4. Gerência de ÁreasVerdes de Próprios Municipais.

SeçãoXX

Da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Económico e Turismo

Art. 54. A SecretariaMunicipal do Trabalho, Desenvolvimento Económicoe
Turismo compete:

1-- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de
planos, programas e projetos relacionados ao desenvolvimento económico do Município e ao
fomento do emprego e da geraçãode trabalho e renda;

11- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação da
política de integração da economia regional;

111-- incentivar os estudos e pesquisasobjetivando a orientação das atividades
da indústria, comércio, serviços e agropecuária;

IV -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação da
política municipal de geração de empregos, trabalho e renda;

V - articular a participação da sociedade civil no estabelecimento de diretrizes
da política municipal de qualificaçãoprofissional com o objetivo de gerar emprego e
mpulsionar o empreendedorismo;

VI -- promover o apoio ao empreendedorismo, à pequenae média empresas,
àseconomia criativa e solidária, tornando o Município um agente facilitador dessasatividades

Vll -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação da
política municipal de desenvolvimento do turismo;

Vlll - articular a participação da sociedade civil no estabelecimento de
diretrizes da política municipaldeturismo;

IX-- promover a articulação entre as iniciativas públicas e privadas de incentivo
às atividades turísticas;

CIPAL DE
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X -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação da

política municipal de apoio à microempresa, empresa de pequeno porte, artesanato e outros
investimentos de impacto social;

XI -- formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação da
política municipal de apoio ao cooperativismo, ao associativismo e à inovaçãotecnológica;

Xll- incentivar osestudos e pesquisasobjetivando a orientação das atividades
da agricultura e promover a articulação entre aspolíticas e programas do Município e asações
civis ligadas à produção agrícola, a pequena produção agrícola, a agricultura familiar e o

Xlll -- executar outras atividades aue Ihe forem atribuídas pelo Prefeito

cooperativismo; ee

Municipal

Art. 55. A Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvi
enta a seguinte estrutura hierárquica e organizacional

- Gabinete do Secretário

a) Coordenadoria Executivada Indústria, Comércio, Tecnologia e Turismo

1. Gerência de Fiscalizaçãode Posturas das Atividades Económicas

2. Incubadora de Empresase Investimento de Impacto;

3. Salado Empreendedor;

4. Unidade de Gestão das Políticas de Turismo;

b) Coordenadoria Executiva da Agricultura

1. Gerência de Agricultura Familiar;

c) Coordenadoria Executivade Trabalho e de EconomiaCriativa e Solidária

:ncia-de-Econom

1.1. Banco do Povo;

1.2. Centro de Atendimento ao Trabalhador; e

2. Gerência de Qualificação Profissional

mento Económico en

a Criativa c Solldól:iaerÊ

CAPhULOIV

DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS E FINAIS
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Art. 56. A LeinQ8.680, de 23 de marçode 2016, passaavigorar com asseguintes

alterações

Art. 3e

XXI- administrar e manter os terminais de integraçãode transporte coletivo
urbano, mediante a arrecadaçãoe aplicação das receitasdecorrentes da
locação de espaços destinados ao uso comercial;

XXll - executar, diretamente ou por intermédio de terceiros, a instalação,
reforma e a manutençãode elementosdo mobiliário urbano referentesao
serviço público municipal de transporte coletivo, inclusive os abrigos e totens
de paradade õnibus;

XXlll -- promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de Cooperação
dos Assuntos de Segurança Pública e com a Secretaria Municipal de
DesenvolvimentoUrbano,a ordenaçãoe a fiscalizaçãodo trânsitono
M unicípio;

XXIV- promover planos e projetos setoriaisde trânsito e transportes
relacionadosao desenvolvimentourbano noâmbito do Município;

XXV- promover a articulação entre asdiversas esferasde governo, a iniciativa
privada e organizações não governamentais visando a implementação de
planos, programas, e projetos de diretrizes viárias; e

XXVI-- propor ao Executivo o Regulamento da CTA,que deverá ser publicado
na prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da posse da primeira
Diretoria, bem como revisá-loa qualquer tempo, sempresubmetendo-oà
prévia aprovação do Executivo."(NR)

alterações
Art. 57. A LeinQ8.916,de 28 de março de 2017,passaa vigorar com asseguintes

Art. 3ç

6. Suprocuradoria Geral Adjunta."(NR)

alterações
Art. 58. A LeinQ8.931, de 30 de março de 2017,passaa vigorar com asseguintes

'Art. 5QA Controladoria Geraldo Município, vinculada diretamente ao Chefe
do Poder Executivo Municipal, terá a seguinte estrutura organizacional

.L DEARARAQUARA
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Art. 13. A Controladoria Geral do Município será chefiada por ocupante da
função de confiança de Controlador Geral."(NRI

Art. 59. A Lei nQ9.450, de 30 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as
seguintesalterações:

'Art. le Ficacriada a Escolade Governo do Município de Araraquara, vinculada
diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafoúnico. A Escolade Governo do Município de Araraquara é órgão
permanente e dotado de autonomia, que tem por objetivo promover a
formação, o aperfeiçoamento e a capacitação de servidores públicos, agentes
políticos, membros de poder, membros de conselhostemáticos e usuáriosdos
serviços prestadospelo Município, mediante a execuçãoou o incentivo à
promoção de programa de treinamento e qualificação profissional, voltados
ao aperfeiçoamentoe ao fortalecimento da gestãopública

Art. 59 A Escola de Governo do Município de Araraquara terá a seguinte
estrutura organizacional:

- Gabinete do Diretor Geral da Escolade Governo do Município de
Araraquara

a) Diretoria Acadêmico Científica; e

b) Corpo Técnico da Escolade Governo do Município de Araraquara

$ 19A Diretoria Geralda Escolade Governo do Município de Araraquaraserá
titularizada por cargo em comissão,com asseguintesatribuições: Executaro
planejamento, coordenação, supervisão, organização, implementação e
controle das ações estabelecidas pelo Governo relativas à Escolado Governo
do Município de Araraquara, avaliando os resultados obtidos e as metas
alcançadas;coordenar, orientar e controlar os trabalhos dos servidores
lotados na Escolade Governodo Município de Araraquara; coordenar grupos
de trabalho, quanto a atividades temporárias, realizar pesquisas,estudos e
pareceres relacionados às atividades da Escolade Governo do Município de
Araraquara; levantar as necessidadese definir os objetivos relativos à Escola
deGoverno do Município de Araraquara,visandoao cumprimento denormas
estabelecidas; desempenhar outras tarefas correlatas determinadas pelo
Prefeito Municipal

$ 2gO titular da Diretoria Acadêmico Científica, detentor de saber acadêmico.
científico compatível com o desempenho dasatividades da Escolade Governo,
será profissional do meio acadêmico, indicado pelo Prefeito Municipal e não
receberá qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagem ou benefício
para o exercício da função, sendo seus esforços, porém, considerados
relevantes servidos prestados ao Município."(NR)
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Art. 60. A Lei nQ9.800, de 27 de novembro de 2019, passaa vigorar com as
seguintes alterações:

'Art. 96-A. Em conformidade com a Lei Complementar Federal n9 173, de 27
de maio de 2020, ficam criados no AnexoVI a esta lei os cargose funções
extraordinárioscom finalidade exclusivade enfrentamento e combate à
calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19.

Parágrafo único. A vigência e os efeitos dos cargos e funções extraordinários
previstos no "caput" deste artigo estão limitados à duração do estado
calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19."(NR)

$ 1QOAnexo ll da Lein99.800, de 2019, passaavigorar com asalteraçõesdadas
pelo Anexo la esta lei, restando transformado o cargode Coordenador Executivoda Escolade
Governo do Município de Araraquara em Diretor Geralda Escolade Governo do Município de
Araraquara

$ 2QFica inserido, na forma do Anexo la esta lei, o Anexo VI à Leing 9.800, de
2020

Art. 61. A Lei nQ9.801, de 27 de novembro de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

'Art. 213-A. Emconformidadecom a LeiComplementarFederalng 173,de 27
de maio de 2020, ficam criados no Anexo VI a esta lei as funções
extraordináriascom finalidade exclusiva de enfrentamento e combate à
calamidadepúblicadecorrente da pandemiadaCOVID-19.

Parágrafo único. A vigência e os efeitos das funções extraordinárias previstas
no "caput" deste artigo estão limitados à duração do estado calamidade
pública decorrente da pandemia da COVID-19."(NRI

Parágrafo único. Fica inserido, na forma do Anexo 111a esta lei, o Anexo VI à Lei
n99.801, de 2019

Art. 62. As despesasdecorrentes da execução desta lei correrão por conta das
itações-pcópuas-constantes.dQ.o.[çamentovigente, suplementadas,se necessário.

Art. 63. Ficamrevogados

a Lei nQ8.867, de 6 de janeiro de 2017

11 o item 5 do inciso l do art. 39 LeinQ8.916, de 2017; e

l l l o item X do Anexo 111da Leine 9.800, de 2019

6AMAnA,bWNKipAL DE ARARAQUARA
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Art. 64. Estalei entra em vigor nadata de suapublicação

PALACETEVEREADORCARLOSALBERTOMANÇO", 6 de janeiro de 2021

P;tÍ.JiiÍb BêÍ
Presidente
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